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INDICAÇÃO Nº_____________ /2023. 

 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins 

Filho, Governador do Estado da Paraíba, a adoção da iniciativa de Projeto de Lei que cria 

o Programa de Telemedicina para o Cuidado Médico destinado à Grupos Prioritários. 

 

                                     JUSTIFICATIVA 

A Resolução do CFM (Conselho Federal de Medicina) número 2.314, de 

20 de abril de 2022 define telemedicina como o exercício da medicina mediado por 

Tecnologias Digitais, de Informação e de Comunicação, para fins de assistência, educação, 

pesquisa, prevenção de doenças e lesões, gestão e promoção de saúde. 

Teleconsulta é uma modalidade regulamentada da Telemedicina que 

permite a realização de consultas médicas online, ou seja, sem que o paciente e médico 

estejam no mesmo ambiente. Ela segue os mesmos objetivos de uma consulta médica 

tradicional e presencial, no entanto, pode ser realizada à distância através da internet. 

A teleconsulta é realizada com o uso de tecnologias de comunicação 

segura na internet, como programas de videoconferência ou apps e plataformas que 

foram criados para esse fim. 

A criação do Programa de Telemedicina para o Cuidado Médico 

destinado a Grupos Prioritários pelo Governo do Estado da Paraíba se apresenta como 

uma resposta essencial às demandas emergentes da saúde pública. Este programa é uma 

iniciativa crucial para proporcionar acesso rápido e eficiente a serviços médicos de 

qualidade, especialmente para os grupos prioritários que muitas vezes enfrentam 

desafios significativos no acesso à assistência médica. 

Um dos principais benefícios da telemedicina é a superação de barreiras 

geográficas e a facilitação do acesso a cuidados médicos, principalmente para 

comunidades em áreas remotas ou carentes de recursos. Ao focar nos grupos prioritários, 

como idosos, gestantes, pessoas com condições crônicas e outros grupos vulneráveis, o 

programa busca reduzir as disparidades no acesso à saúde, garantindo que aqueles que 

mais necessitam recebam atenção médica oportuna e adequada. 
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Outro ponto relevante é a promoção da eficiência no sistema de saúde, 

reduzindo as filas e a espera por consultas presenciais, além de minimizar a exposição a 

riscos em ambientes de saúde, especialmente para grupos mais vulneráveis. Isso contribui 

para a segurança dos pacientes e profissionais de saúde, ao mesmo tempo em que otimiza 

o uso de recursos disponíveis. 

Destarte, a criação do Programa de Telemedicina para o Cuidado Médico 

para Grupos Prioritários no Estado da Paraíba representa uma estratégia inovadora e 

necessária para promover a equidade no acesso à saúde, melhorar a qualidade dos 

cuidados médicos e fortalecer a resiliência do sistema de saúde diante dos desafios 

contemporâneos. 

 

 Casa de Epitácio Pessoa, Sala das Sessões em 04 de dezembro de 2023. 

 

 

SARGENTO NETO 
Deputado Estadual 


